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CEP 33.000. ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei: 

!i~~=~;=~g,~~2~~g 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

MunicÍpio de Santa Luzia para lo 987 11
• 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

Arto 12 • O Orçamento do Municlpio de Santa Luzia, para o exerci.cio 

financeiro de 10987, na forma prevista pela Constituição do Brasil; Orça 

a Receita e Fixa a Despesa em Cz§ 134.00000009 00 (cento e trinta e qu& • 

tro milhÕes de cruzados)o 
Art. 2~ - A Receita do 

, , 
V1UI1icipio de Santa Luzia sera realizada de 

acordo com a seguinte classif"icação por: 

"' 

I ~ HECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária OOo••oooooooooooOOO 

Recéita PatrimÔnial ºººººººººººººººººº 

Receita Industrial ºººQººººººººººººººº 
Transferências Correntes ººººººººººººº 
Outras Receitas Gor.P•antes 00000000(1000 

.ll.900.000,00 

260.000,00 

80.000,00 

36.600.000.00 

14.,040.,000,00 

II - .ttECEii:AS DE CAPI:rfu., 

N # 

Operaçoes de Credito ••••••••••••••••o 
A.lienaçÕes de Bens ~lÓveis e Imóveisooo 

:t'ra.ns1·erências de Capital o •• ººº o •••• o 

Outras Receitas de Capi~ai ••••••••••• 

3J..,ouo~ooo,oo 

508'70.,000.00 

90250.000.,00 

25.,ouo.000,00 

:i:o1·AL DA .ttECEI1·A........ ........... 134.ooo.ooo,oo 
::::;============:;; , , 

Arto 32 - A Recei~a do Municipio de Santa Luzia sera realizada r 

mediante a arrecadação de tributos, fundos e outras Receitas Correntes e 

de Capital de acordo com a Legislação com a discriminação vigente: 
, - , 

Arto 42 - A Des~esa do Municipio de Santa Luzia sera realizada de 

acordo com a discriminação estabelecida nos anexos que acompanham esta 

Lei, obedecendo os seguintes desdobramentoso 

I - DESPESAS POR FUNÇÕES 

01 

02 

03 

04 

Legisiativa oooo•••••••OOOOOOOO 
p 

- Judiciaria oooaoooacooooaaaooQ 

- Administração e Pianejamentooo• 

- AgricU.L~ura ºººªºººººªºººªººººº 

Cz§ 4.;.)83.000,00 

15aOOO,,OO 

24o993o920o00 

610o361-00 
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05 
06 

08 

10 
11 
13 
15 

16 
99 

CEP 33 000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Comunicações .•..••........•••• ººº Cz~ , 
- Deresa Nacional e Segll.t'ança Pu -

blica •••••••••••••••••o•••••••ªº 
- Educação e Cultura ••••••••• ºººººº 
- habitação e Urbanismo •••••••••••• . , 
- Indus~ria, Comercio e Serviçosooo 

- Saúde e Saneamentoººººººººººººººº 
- Assistencia e Previdência •••••••• 

- Transporte••••••••·····••••••••• 

• Fundo Orçamentário ºººººººººººººº 

·l:O 1r~ ., •• º • º •• º ••• º º º ••••• º • ºo 

-DE~PE~.AS POR UNIDADES E ORGAOS 

142.840,00 

78.000,00 
8.3?0.ll70,00 

47.682.649,00 

88lo80l,6õ 

10.563.272,00 
14.755.472,00 

900.000,00 
20.022.715,00 

134.ooo.ooo,oo 

ORGÃO I CÂi"J.ARA MUNICIPAL 

OHGÃO II 
Gabinete e Secretaria da Câmara •••• 

- PREFEITURA MUNICI~AL 
Gabinete do Prefeito •••••••..•••.•• º 
Assessoria de Planejamento e Controle 

Assessoria JurÍdica .••••••••••••••• 

Assessoria de Comunicação ºººººººººº 
Departamento de Administração ••••• ºº 
Departamento da Fazenda•••••••••·•• 
Departamento de Obras e Serviços Ur-

banos a•••••••••••••••••••••ªººªºººº 
Departamento de Sa~e e Assistência 
Social ºººººººººººººººªºººººººººººº 

Departamento de Educação e Cultura •• 
Departamento de TU.t'ismo e Esportes •• 
Sub~Prefeitura de São Benedito ••••• 0 

TOTALo•••••••••••••••oo 

4.,ll83.000,00 

1.755.600,00 

843.372,00 
636.469,00 

2.266.412,00 
28.499.142,00 
26. 727.860,00 

43.385.622,00 

10.140.358,00 
6.682.770,00 
l. 253.601,00 
9.000.296.0~ 

cz~ 134.ooo.ooo,oo 

Art. 52 - Durante a execução orçamentária fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a abrir crédito suplementar até o limite de 50% 
(Cinquenta por cento) do total da Despesa fixada podendo para tanto: 

a) - Anular parcial1nente ou totalmente dotações orçamentá -
rias conforme disposto no item 32 do Artigo 43, paragrafo 

lº da Lei Federal nº 4.320/64. 
b) - Utilizar o excesso da arrecadação spU.t'ada na forma do par,!, 

grafo 3º do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, além 
do percentual estabelecido no Artigo. 

Art. 62 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar 
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~peraçÕes de crédito por antecipação da Receita até o 11mite de 25% 

(v1nte e cinco por cento) da receita estimada e nas condições pre -
vistas peJ.a Cunst1tuição Feaeral e rtesolução do ~enado Feueral. 

Art. 7s - Na rorma do Artigo 66 da .uei Feaera.L ns 4.320/64 

de 17 de março, o Prereito Municipal, por Decreto e no interesse da - •' ,_ -~ Administraçao, podera des1gnar orgaos centrals para movimentaçao ae - , , 
dotaçoes orçamentarias das diversas unidades orçamentariaso 

Art. 92 - Nos termos do Parágraro 22 (segundo) e 32 (tercei
ro) do Artigo 72 (setimo) da Lei Federal n2 4.320/64 e rteso.Luções 
nrs. 62 e 93 do Senado FeaeraJ., fica o Cheie do Executivo Municipal 
autorizado a realizar operações de crédito até o limite de Cz~ •••• 
3loOúuoOOO,OO (trinta e um milhões de cruzados) 0 

Art. 9$ - Integram e acompanham a presente ~ei os Anexos que 
~ / 

tratam das exigencias da .uei Federal n2 4.320/64 e das Portarias ' 
~Jinisteriais do Ministério de Planajemento e Coordenação GeraJ. 0 

Art. 102 - Esta uei entrará em vigor a partir de 12 (prlmei
l'O) de Janeiro de ..í.\187, revogadas as disposições em contrá.rio0 

Ma.nao. portanto, a quem o conhecimento e a execução da 
presente uei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira~ 
mente como ne..L~ se ~ontém • 

DE .L::i86o 

.!:'i•l!;);'..;;.ITun.il. ~iUCldi.u l.JE SAN'.!.'~ LU~..LA, .LO DE NOVEMBRO 

PHEF.EI '.L'O 

d~,-~~&~// 
l!'hAL\h,,.LSi.;O ..,,~' .l.'l00 ;:t;b..1.U.I> 

CH.€., E i.i Gll;;;.H1~'lE. 

/ Pr- - . 
ereitura Munícipai de Santa Luzia 

1 AFWDO EM{IJl/I_ 1 f.{_ 

1 RET/fl.~00 EI'v1.ó_I]' / _o.j_ / _?,1._ 
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